
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43204912585 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

ESPUMOSO

17 Junho 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200503467

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/207.942-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200503467

Data

17/06/2022

011.761.110-78 EDUARDO DAMBROS 17/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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5ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
DA SOCIEDADE  LIMITADA -   

INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
NIRE:43204912585 

 
 Os infra-assinados:  
 

1 – ROGERIO DAMBROS, brasileiro, bancário, casado, natural de Espumoso-RS, portador do RG nº 
8033592067 (SSP/RS), inscrita no CPF sob nº 459.526.800-97, residente e domiciliado na Rua do Parque nº 
133, bairro Alto Jacui, cidade de Espumoso-RS, CEP: 99400-000; 
 
2 - EDUARDO DAMBROS, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 11.10.1995, Médico, 
portador do RG nº 6099240027, inscrito no CPF sob nº 011.761.110-78, residente e 
domiciliado na Rua Silvino Zimmermann, nº 616, Apto. 202, Vila Tereza, cidade de Santa 
Maria – RS, CEP: 97105-380. 
 
Sócios componentes da sociedade que gira sob a Denominação Social de INSTALART 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, nº 117, 
Bairro São Jorge, cidade de Espumoso – RS, CEP: 99400-000 inscrita no CNPJ N.º 
05.117.514/0001-45, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do 
Sul, NIRE sob n.º 43204912585,  em 20.06.2002, e posteriores alterações, resolvem alterar 
e consolidar o seu Contrato Social, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
PRIMEIRA: A sociedade promoverá a alteração dos objetos sociais, passando a exercer 
as seguintes atividades: 
 
CNAE Prim./Secud. Atividades 
4742-3/00 Primária - Comércio varejista de material elétrico  
4744-0/99 Secundária - Comércio varejista de material de construção  
4744-0/01 Secundária - Comercio varejista de material de ferragens e ferramentas  
4689-3/02 Secundária - Comércio atacadista de material de produtos de telefonia  
4761-0/03 Secundária - Comércio varejista de material de material de expediente 
4642-7/02 Secundária - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho  
4399-1/01 Secundária - Administração de obras  
4321-5/00 Secundária - Prestação de serviços de instalação elétrica 
4120-4/00 Secundária - Prestação de serviços de construção civil  
4752-1/00 Secundária - Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação  
 
SEGUNDA: As demais cláusulas não modificadas nesta instrumento, permanecem de 
pleno vigor.  
 
TERCEIRA: Vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, 
com a seguinte redação: 
 

      
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
QUARTA– A sociedade gira sob a denominação social de INSTALART MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 
 
QUINTA - A sociedade tem a sua sede na Av. Presidente Castelo Branco, nº 117, Bairro 
São Jorge, cidade de Espumoso – RS, CEP: 99400-000. 
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SEXTA - O capital social da sociedade de 100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
totalmente integralizados pelos sócios no contrato primitivo, em moeda corrente nacional, 
distribuído da seguinte forma: 
 
Sócios Valor cota 

R$ 
Quotas R$ Valor R$ 

ROGERIO DAMBROS 1,00 75.000 75.000,00 
EDUARDO DAMBROS 1,00 25.000 25.000,00 
Total  100.000 100.000,00 
 
SÉTIMA- A sociedade iniciou suas atividades em 20.06.2002 e seu prazo é indeterminado.  

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

NONA – As atividades econômicas da sociedade será denominada com o seguinte objeto:  
 
CNAE Prim./Secud. Atividades 
4742-3/00 Primária - Comércio varejista de material elétrico  
4744-0/99 Secundária - Comércio varejista de material de construção  
4744-0/01 Secundária - Comercio varejista de material de ferragens e ferramentas  
4689-3/02 Secundária - Comércio atacadista de material de produtos de telefonia  
4761-0/03 Secundária - Comércio varejista de material de material de expediente 
4642-7/02 Secundária - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho  
4399-1/01 Secundária - Administração de obras  
4321-5/00 Secundária - Prestação de serviços de instalação elétrica 
4120-4/00 Secundária - Prestação de serviços de construção civil  
4752-1/00 Secundária - Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação  

DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DÉCIMA PRIMEIRA - A administração da sociedade caberá ao sócio EDUARDO 
DAMBROS com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único - É autorizado ao administrador nomear administradores por meio de 
procuração a pessoa estranha ao quadro societário, restringindo-se os atos do outorgado 
no que consta especialmente no instrumento de mandato, obedecendo-se ao disposto no 
caput da clausula 10ª. 

DÉCIMA SEGUNDA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
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Parágrafo Primeiro – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da 
Lei nº 10.406/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  

DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

DÉCIMA QUINTA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

DÉCIMA SEXTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
exercendo suas atividades com seus herdeiros, sucessores e os incapazes. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócios. 

DÉCIMA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  

DÉCIMA OITAVA:   Fica eleito o foro da cidade de Espumoso/RS, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 vias de 
igual teor e forma. 

 
Espumoso (RS), 17 de junho de 2022. 
 

____________________________            _________________________________ 
       Rogerio Dambros                                            Eduardo Dambros 

 
   

Visto Advogado: 
Mauri Nunes Pereira 

OAB/RS 71.754 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/207.942-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200503467

Data

17/06/2022

011.761.110-78 EDUARDO DAMBROS 17/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

459.526.800-97 ROGERIO DAMBROS 17/06/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/207.942-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA, de CNPJ
05.117.514/0001-45 e protocolado sob o número 22/207.942-8 em 17/06/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8327687, em 20/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo Isidoro
Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.761.110-78 EDUARDO DAMBROS 17/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.761.110-78 EDUARDO DAMBROS 17/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

459.526.800-97 ROGERIO DAMBROS 17/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
20/06/2022, às 14:54.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 20 de junho de 2022
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